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PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
n° 018/99, de de autoria do nobre Vereador Satio Kayukawa, que altera dispositivos da Lei 
n°054/87, enquadrando nos beneficios da Lei os estrangeiros aposentados no Brasil, que 
tenham mais de 65 anos, conforme prevê a Constituição Federal. 

A matéria em questão não fere dispositivos legais e constitucionais, 
estando portanto em condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua 
aprovação 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 30 de março de 1999. 
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